
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Que sejam encaminhadas informações quanto
à  disponibil idade  de  medicamentos  e
funcionamento do atendimento farmacêutico
nas  unidades  de  saúde  do  município  de
Cuiabá.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento  no  artigo 161  e  162,  §  3º,  incisos  V e  VI,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Cuiabá, bem como os arts. 64 e 111, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá,
apresento o presente Requerimento de Informações, a ser encaminhado à Secretaria Municipal de
Saúde, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, para que  SEJAM PRESTADAS INFORMAÇÕES
ACERCA DA DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS E DO FUNCIONAMENTO DO
SERVIÇO FARMACÊUTICO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
  
Notadamente, solicita-se que sejam apresentadas as seguintes informações: 
1. Informar quais unidades de saúde do município (UPAs, policlínicas, centros médicos e demais
unidades da rede pública) realizam a dispensação de medicamentos à população. 
2. Informar quais são os horários oficiais de funcionamento das farmácias dessas unidades, bem como
a escala dos profissionais farmacêuticos responsáveis pelo atendimento. 
3. Esclarecer se houve registros de ausência de profissional farmacêutico durante o horário regular de
atendimento nas unidades de saúde, bem como quais providências foram adotadas pela Secretaria
Municipal de Saúde nesses casos. 
4. Informar se há registro de falta ou desabastecimento de medicamentos na rede municipal de saúde,
especialmente  medicamentos  utilizados  em tratamentos  psiquiátricos  (como antidepressivos)  e
antibióticos. 
5.  Informar  se  houve  desabastecimento  do  medicamento  conhecido  como  (TORGENA)  ou
medicamentos de mesma natureza, bem como esclarecer as razões e a previsão de normalização do
fornecimento. 
6. Informar quais medidas estão sendo adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir a
regularidade do atendimento farmacêutico e o abastecimento de medicamentos nas unidades de saúde
do município. 
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JUSTIFICATIVA 
O vereador Daniel Monteiro, representante do povo cuiabano, com assento nesta Augusta Casa de
Leis,  vem,  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência,  requerer  informações  acerca  da
disponibilidade de medicamentos e do funcionamento do atendimento farmacêutico nas unidades de
saúde do município de Cuiabá. 
O presente requerimento decorre de relatos encaminhados por munícipes a este gabinete, os quais
apontam dificuldades no acesso a medicamentos prescritos, bem como possíveis inconsistências no
funcionamento do atendimento farmacêutico em determinadas unidades da rede municipal de saúde. 
Nesse sentido, a prestação das informações solicitadas é essencial para subsidiar o exercício da função
fiscalizadora  do  Poder  Legislativo,  garantindo  maior  transparência  na  gestão  da  saúde  pública
municipal e assegurando que a população tenha acesso regular aos medicamentos necessários aos seus
tratamentos. 
Dessa forma, o presente requerimento busca tão somente esclarecer os questionamentos, garantindo
transparência, publicidade e respeito aos princípios constitucionais da administração pública. 
Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento das informações no prazo legal. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de março de 2026.

 
 
 

Daniel Monteiro - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500310037003000390036003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-03-05T13:36:30-0400




